CARTA DE ANUÊNCIA
1 – ANUENTE

	1.1. Nome Completo / Denominação Social:
	1.2. CPF/CNPJ:

	JOAO DAS DORES
	083.000.000-00

	1.3. Endereço Completo:

	Estrada Antônio Pieroli, km 1

	1.4. Bairro:
	1.5. Cidade/Estado:
	1.6. CEP:

	Espírito Santo
	Londrina/PR 
	86700-000


2 – USUÁRIO
	2.1. Nome Completo/Denominação Social:
	2.2. CPF/CNPJ:

	JOAO DAS MARIAS
	000.000.000-00

	2.3. Endereço Completo:

	Estrada Antônio Pieroli km 1

	2.4. Bairro:
	2.5. Cidade/Estado:
	2.6. CEP:

	Espírito Santo
	Londrina
	86700-000

	2.7. Cooperativa CRESOL em que é associado:

	 SICREDI UNIÃO PR SP
 


3 – IMÓVEL

	3.1. Endereço Completo:
Estrada Antônio Pieroli S/N

	3.2. Número da matrícula e Cartório de Registro:
54.000 – 1º cartório de registro de imóveis – Londrina/PR
59.000 – 1º Cartório de registro de imóveis – Londrina/PR

	4 – RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE O ANUENTE E O USUÁRIO

	4.1 Tipo de contratação:
Comodato
	4.2. Tipo de exploração do IMÓVEL pelo USUÁRIO:

AGRÍCOLA/PECUÁRIA 

	4.3. Área total do IMÓVEL:
59.000 - 6,0 Há
54.000 -  9,27 HA
	4.4. Área total que pode ser explorada pelo USUÁRIO:
59.000 – 3,63 Há

54.000 -  9,0 HÁ


	4.5. Vigência da relação contratual e desta Carta de Anuência:
De 23/06/2022 até 23/06/2032

	4.6. Preço:
COMODATO (não há)
	4.7. Local e data de assinatura desta Carta de Anuência:

Londrina PR – 23 de Junho de 2022


1. Emito a presente Carta de Anuência para comprovar a existência de relação contratual entre o proprietário do IMÓVEL e o USUÁRIO, exigida pelo Manual de Crédito Rural do Banco Central do Brasil.

2. Na condição de proprietário ou legítimo possuidor do IMÓVEL, declaro que o USUÁRIO tem o meu irrestrito e irrevogável consentimento para exploração rural do IMÓVEL, nos termos do quadro acima. O USUÁRIO está autorizado a obter crédito rural e indicar o IMÓVEL como a área vinculada à aplicação dos recursos.

3. Autorizo o USUÁRIO a dar em garantia o produto da exploração rural, especialmente sob a forma de penhor rural, bem como alienar o produto da exploração rural para o pagamento de crédito rural obtido. 
4. Declaro que o credor da operação de crédito rural concedida ao USUÁRIO passa a ter livre acesso ao IMÓVEL, a fim de fiscalizar a correta aplicação dos recursos pelo USUÁRIO. Esta autorização é estendida aos prepostos do referido credor.

5. Autorizo o registro desta Carta de Anuência nos cartórios competentes.

6. Faço as presentes declarações em caráter irrevogável e irretratável, as quais serão válidas até o fim do prazo de vigência desta Carta de Anuência, informado no quadro.
______________________________

JOÃO DAS DORES
CPF: 
Ciente/de acordo em 23/06/2022
_______________________________

JOAO DAS MARIAS
CPF : 


